
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2024/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

2.037.133,50DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.214.677,08 5.214.677,0830.655.037,11 3.177.543,583.177.543,58100,00 100,0030.287.000,00 0,0025.440.360,03

29.404,42Legislativa 145.221,06 145.221,06860.000,00 115.816,64115.816,642,78 3,64860.000,00 0,00714.778,94

29.404,42Ação Legislativa 145.221,06 145.221,06860.000,00 115.816,64115.816,642,78 3,64860.000,00 0,00714.778,94
741.201,06Administração 1.677.904,06 1.677.904,069.654.400,00 936.703,00936.703,0032,18 29,489.654.400,00 0,007.976.495,94

317.022,43Administração Geral 1.121.564,18 1.121.564,188.220.200,00 804.541,75804.541,7521,51 25,328.220.200,00 0,007.098.635,82
385.526,79Administração Financeira 477.803,44 477.803,44676.000,00 92.276,6592.276,659,16 2,90676.000,00 0,00198.196,56
38.651,84Alimentação e Nutrição 78.536,44 78.536,44758.200,00 39.884,6039.884,601,51 1,26758.200,00 0,00679.663,56

106.110,47Assistência Social 373.849,46 373.849,462.385.100,00 267.738,99267.738,997,17 8,432.385.100,00 0,002.011.250,54

14.537,01Assistência ao Idoso 49.289,22 49.289,22498.000,00 34.752,2134.752,210,95 1,09498.000,00 0,00448.710,78
7.154,99Assistência à Criança e ao Adolescente 123.821,84 123.821,84824.100,00 116.666,85116.666,852,37 3,67824.100,00 0,00700.278,16

84.418,47Assistência Comunitária 200.738,40 200.738,401.063.000,00 116.319,93116.319,933,85 3,661.063.000,00 0,00862.261,60
446.445,28Saúde 1.289.331,80 1.289.331,807.790.500,00 842.886,52842.886,5224,73 26,537.790.500,00 0,006.501.168,20

413.478,52Atenção Básica 1.120.532,46 1.120.532,465.461.500,00 707.053,94707.053,9421,49 22,255.461.500,00 0,004.340.967,54
32.966,76Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 92.469,76 92.469,761.860.000,00 59.503,0059.503,001,77 1,871.860.000,00 0,001.767.530,24

0,00Vigilância Sanitária 76.329,58 76.329,58465.000,00 76.329,5876.329,581,46 2,40465.000,00 0,00388.670,42
0,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,004.000,00 0,000,000,00 0,004.000,00 0,004.000,00

174.770,26Educação 927.088,42 927.088,426.383.000,00 752.318,16752.318,1617,78 23,686.383.000,00 0,005.455.911,58

174.770,26Ensino Fundamental 661.366,60 661.366,605.035.000,00 486.596,34486.596,3412,68 15,315.035.000,00 0,004.373.633,40
0,00Ensino Superior e Técnico 432,00 432,0050.000,00 432,00432,000,01 0,0150.000,00 0,0049.568,00
0,00Educação Infantil 265.289,82 265.289,821.298.000,00 265.289,82265.289,825,09 8,351.298.000,00 0,001.032.710,18

40.000,00Cultura 48.000,00 48.000,00114.000,00 8.000,008.000,000,92 0,25114.000,00 0,0066.000,00

40.000,00Difusão Cultural 48.000,00 48.000,00114.000,00 8.000,008.000,000,92 0,25114.000,00 0,0066.000,00
498.869,01Urbanismo 659.666,51 659.666,512.263.037,11 160.797,50160.797,5012,65 5,061.895.000,00 0,001.603.370,60

0,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,0050.000,00 0,000,000,00 0,0050.000,00 0,0050.000,00
498.869,01Serviços  Urbanos 659.666,51 659.666,512.213.037,11 160.797,50160.797,5012,65 5,061.845.000,00 0,001.553.370,60

333,00Agricultura 21.551,90 21.551,90554.000,00 21.218,9021.218,900,41 0,67554.000,00 0,00532.448,10

333,00Preservação  e Conservação  Ambiental 4.346,40 4.346,40160.000,00 4.013,404.013,400,08 0,13160.000,00 0,00155.653,60
0,00Promoção da Produção Agropecuária 17.205,50 17.205,50394.000,00 17.205,5017.205,500,33 0,54394.000,00 0,00376.794,50
0,00Desporto e Lazer 20.922,04 20.922,04131.000,00 20.922,0420.922,040,40 0,66131.000,00 0,00110.077,96

0,00Desporto Comunitário 20.922,04 20.922,04131.000,00 20.922,0420.922,040,40 0,66131.000,00 0,00110.077,96
0,00Encargos Especiais 51.141,83 51.141,83270.000,00 51.141,8351.141,830,98 1,61270.000,00 0,00218.858,17

0,00Outros Encargos Especiais 51.141,83 51.141,83270.000,00 51.141,8351.141,830,98 1,61270.000,00 0,00218.858,17
0,00Reserva de Contingência 0,00 0,00250.000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,00250.000,00

0,00Reserva de Contingência 0,00 0,00250.000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,00250.000,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

2.037.133,50TOTAL (III) = (I + II) 5.214.677,08 5.214.677,0830.655.037,11 3.177.543,583.177.543,58100,00 100,0030.287.000,00 0,0025.440.360,03

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1126], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA ASS. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

VALDIR VERONA CLEBER LOPES DE CARVALHO JOSÉ DIMAS DIAS WEDEKIN
017.714.308-85 226.743.268-40 969.971.768-87

ANDRÉIA SILVA LOPES

276.089.148-82

CONTROLE INTERNO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1126], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES


